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coBerTura aDicional nº 212 – De prorrogaÇÃo De praZo De DuraÇÃo DoS riScoS

clÁuSula 1 – riScoS coBerToS
1.1. Fica entendido e acordado que, mediante prévia solicitação e pagamento de prêmio adicional, os prazos de 

cobertura, previstos na Cobertura Básica contratada, poderão ser prorrogados, se a permanência das mercadorias 
por um período maior independer do Segurado.

clÁuSula 2 – FranQuia
2.1. esta cobertura está sujeita a uma franquia, nos termos da cláusula específica de Franquia.

clÁuSula 3 – raTiFicaÇÃo
3.1. Ratificam-se todos os termos das Condições Gerais deste seguro que não tenham sido alterados por esta 

cobertura.


